REGULAMENTO DE ESTÁGIO SUPERVISIONADO CURRICULAR OBRIGATÓRIO 

DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ODONTOLOGIA

 DA UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR 
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º
O presente regulamento tem o propósito de normatizar as atividades do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório - ESCO do Curso de Graduação em Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR.

Art. 2.º 
O ESCO deve ser cursado por todos os alunos regularmente matriculados no período letivo determinado na matriz curricular do Curso de Odontologia da Universidade Paranaense - UNIPAR.

CAPÍTULO II

Do Atendimento à Legislação de Estágio Supervisionado

Art. 3.º
Conforme o disposto na legislação em vigor, no Curso de Graduação em Odontologia da Universidade Paranaense – UNIPAR, o Estágio pode ser realizado sob duas formas:

I. Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO; e

II. Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO.

§ 1.º 
O Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório – ESCNO está previsto no Regulamento de Atividades Complementares dos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR, e os critérios de validação estão estabelecidos pelo Ato Executivo da Reitoria de 18/11/2008.

§ 2.º
A operacionalização do Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório - ESCO do Curso está definida no presente regulamento, conforme o disposto na Resolução CONSEPE n.º 02/2004, de 31/01/2004, que disciplina a realização dos Estágios nos Cursos de Graduação da Universidade Paranaense – UNIPAR.

Art. 4.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório – ESCO do Curso de Graduação em Odontologia da UNIPAR:

I. é componente da matriz curricular em cumprimento às Diretrizes Curriculares Nacionais instituídas pela Câmara de Ensino Superior – CES, do Conselho Nacional de Educação – CNE;

II. está definido como tal no Projeto Pedagógico do Curso;

III. é requisito para aprovação do acadêmico e obtenção de diploma;

IV. é realizado pelo acadêmico no(s) período(s) letivo(s) determinado(s) na matriz curricular, aprovada pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE; 

Art. 5.º
O Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório do Curso de Graduação em Odontologia, como ato educativo escolar supervisionado, tem acompanhamento efetivo pelo professor orientador disponibilizado pela Universidade Paranaense - UNIPAR e por supervisor fornecido pelo campo de estágio (organização concedente). 

CAPÍTULO III
DOS CONCEITOS E OBJETIVOS

Art. 6.º 
O ESCO tem por objetivo fomentar a relação que há entre as atividades de ensino e prestação de serviço da Universidade Paranaense - UNIPAR, através do exercício prático da área de formação do cirurgião-dentista. Representa uma forma de atendimento integral e multidisciplinar que o aluno presta à comunidade, em atividades supervisionadas realizadas no espaço físico da Clínica Odontológica da Universidade Paranaense – UNIPAR, postos de atendimento nas Unidades Básicas de Saúde junto ao Programa Saúde da Família, Centros de Especialidades Odontológicas e em Consultórios e Clínicas particulares.

Art. 7.º 
Através das atividades teóricas e práticas, são objetivos pedagógicos do ESCO: 

I. permitir ao aluno estagiário a integração dos conhecimentos obtidos nas disciplinas curriculares, preparando-o para propor soluções frente aos problemas vivenciados;

II. permitir ao aluno estagiário o desenvolvimento de competências e habilidades necessárias à aplicação de seus conhecimentos, concorrendo para o exercício prático de atividades relevantes à realidade social, cultural e econômica da comunidade;

III. estimular o aluno estagiário para a prática na sua área de formação de maneira crítica e reflexiva, respeitando a dignidade humana e os conceitos de ética profissional;

IV. estimular o aluno estagiário à investigação científica, de forma a contribuir com o desenvolvimento da sua capacidade de análise crítica, reflexiva e científica; 

V. promover a integração social do aluno estagiário, preparando-o para compreender as necessidades globais da comunidade e planejar de forma racional o seu atendimento, contribuindo para a melhoria das condições de saúde da população.

CAPÍTULO IV

DO CAMPO DE ESTÁGIO

Art. 8.º 
Para as atividades teóricas constituem campo de estágio, as salas de aula e anfiteatros. Enquanto que para o desenvolvimento das atividades práticas de atendimento à pacientes, os ambientes da Clínica Odontológica da Universidade Paranaense – UNIPAR, os postos de atendimento nas Unidades Básicas de Saúde junto ao Programa Saúde da Família, Centros de Especialidades Odontológicas e Clínicas ou Consultórios Odontológicos devidamente conveniados a esta instituição de ensino.
CAPÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DIDÁTICA

Art. 9.º 
A cada período letivo, a estrutura organizacional do ESCO é formada pelo Coordenador do Curso; Professor Coordenador do Estágio; Professores Orientadores, que compõem o quadro de docentes do Curso; Supervisores e Estagiários.

Seção I

Do Coordenador do Curso de Odontologia

Art. 10. 
Compete ao Coordenador do Curso de Odontologia:

I. supervisionar as atividades relacionadas ao Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório;

II. propor alterações que se façam necessárias ao presente regulamento, ouvidos os Professores Orientadores, encaminhando-as, posteriormente, para aprovação do Colegiado do Curso e do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CONSEPE;

III. apoiar e subsidiar o Professor Coordenador do Estágio no que diz respeito ao pleno desenvolvimento das atividades do ESCO.

Seção II

Do Professor Coordenador do Estágio 

Art. 11. 
O Professor Coordenador do Estágio é indicado pelo Coordenador do Curso de Odontologia, no início do período letivo, e a ele compete:

I. articular-se com a Coordenação do Curso de Odontologia e professores orientadores para organização e desenvolvimento das atividades do ESCO;

II. organizar e manter atualizada a documentação dos alunos com atividades de Estágio Supervisionado Curricular Obrigatório, como o Termo de Compromisso de Estágio;

III. informar aos alunos estagiários as normas, procedimentos e critérios de avaliação do ESCO;

IV. promover reuniões com os professores orientadores, sempre que necessário;

V. atender os professores orientadores e alunos estagiários.

Seção III

Do Professor Orientador

Art. 12.
São competências do Professor Orientador:

I. orientar, acompanhar e avaliar os alunos durante as atividades do ESCO;

II. comparecer, quando convocado, às reuniões e demais promoções de interesse do ESCO; 

III. orientar os alunos estagiários na elaboração e desenvolvimento das atividades relacionadas ao ESCO;

IV. analisar e controlar frequências, relatórios e outros documentos dos alunos estagiários;

V. consultar, quando necessário, o Professor Coordenador do Estágio;

VI. proceder a avaliação de todas as atividades realizadas pelos alunos estagiários; 
VII. solicitar reuniões com o Professor Coordenador do Estágio e/ou Coordenador do Curso, quando se fizerem necessárias;
VIII. participar, sob a coordenação do Professor Coordenador do Estágio, das reuniões bimestrais para discussão e parecer final quanto às notas atribuídas aos alunos referentes ao aproveitamento.

Seção IV

Do Supervisor

Art. 13.
Cabe ao supervisor do ESCO:

I. preencher a documentação comprobatória das atividades realizadas pelos alunos estagiários;

II. orientar os alunos estagiários na elaboração e execução do plano de tratamento, de acordo com as necessidades apresentadas pelos pacientes atendidos nas atividades clínicas;

III. solicitar assinatura do paciente ou responsável no Termo de Consentimento Esclarecido para Tratamento Odontológico na Clínica Odontológica da Universidade Paranaense - UNIPAR, autorizando a realização do plano de tratamento proposto;

IV. providenciar atendimento clínico a todos os pacientes agendados;

V. reavaliar o tratamento realizado pelos alunos estagiários ao término dos mesmos;

VI. encaminhar os pacientes cujos tratamentos foram concluídos à Central de Triagem;

VII. solicitar, quando necessário, o protocolo de atendimento;

VIII. não permitir o atendimento de pacientes por alunos estagiários que não tenham os materiais e/ou instrumentais solicitados pela disciplina, não atribuindo conceito aos mesmos na ficha individual de avaliação;

IX. permitir o atendimento de pacientes desde que possuam prontuários, exceto os pacientes em caráter de urgência;

X. controlar a presença e participação dos alunos estagiários nas atividades clínicas,  respeitando os horários de aula estabelecidos pelo Coordenador do Curso;

XI. participar, sob a coordenação do Professor Coordenador do Estágio e do professor orientador das reuniões bimestrais para discussão e parecer final quanto às notas atribuídas aos alunos referentes ao aproveitamento; 
XII. avaliar e classificar os pacientes a serem atendidos pelos alunos estagiários, considerando o grau de complexidade dos procedimentos a serem realizados, durante as atividades clínicas da disciplina; 

XIII. quando necessário se ausentar, apresentar com antecedência justificativa ao Professor Orientador do ESCO.
Parágrafo único.
A orientação e a supervisão do Estágio dar-se-ão de forma direta através do acompanhamento e orientação do aluno por meio de observação contínua e direta das atividades desenvolvidas no campo do Estágio, ao longo de todo o período letivo, pelos Professores Orientadores e Supervisores.

Seção V

Do Aluno Estagiário

Art. 14.
São competências gerais do Aluno Estagiário:

I. informar-se e cumprir as normas e regulamentos do ESCO, firmando Termo de Compromisso de Estágio com a disciplina/curso;

II. respeitar e obedecer as normas e regulamentos disciplinares do Curso de Odontologia, da Universidade Paranaense - UNIPAR;

III. apresentar relatórios das atividades desenvolvidas aos Professores Orientadores, quando solicitado.

Art. 15.
São competências específicas do Aluno Estagiário:

I. cumprir rigorosamente os horários estabelecidos pelo Coordenador do Curso;

II. ausentar-se das atividades práticas somente com autorização do Professor Orientador presente na Clínica de Odontologia ou postos de atendimento. O não cumprimento do disposto acarreta em atribuição de falta ao aluno estagiário e não lhe será atribuída nota na avaliação prática diária;

III. apresentar-se uniformizado, de acordo com as normas do curso;

IV. para o atendimento clínico dos pacientes agendados, o aluno estagiário deve possuir todos os instrumentais e materiais de consumo solicitados;
V. fazer uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), durante o atendimento clínico dos pacientes;
VI. iniciar o tratamento do paciente somente após avaliação e assinatura do plano de tratamento por um dos Supervisores, bem como, autorização do paciente através da assinatura do Termo de Consentimento Esclarecido para Tratamento Odontológico  na Clínica Odontológica da Universidade Paranaense - UNIPAR;

VII. cumprir as cotas mínimas de produtividade clínica previstas nos Planos de Ensino das disciplinas de estágio que representam a aquisição de conhecimentos mínimos para o exercício da profissão de cirurgião dentista, dentro das prerrogativas legais, cientes de que o não cumprimento das cotas representa reprovação no referido estágio, mesmo que atendidos os critérios de média final e frequências determinados pela UNIPAR;

VIII. solicitar avaliação de um Supervisor antes, durante e ao final de cada trabalho clínico;

IX. cumprir corretamente a ergonomia em clínica;

X. comunicar ao Supervisor ou funcionário responsável pela clínica, qualquer irregularidade no funcionamento dos equipamentos;

XI. tratar respeitosamente pacientes, funcionários, colegas e professores.

CAPÍTULO VI 
Do Plano de Ensino
Art. 16.
No início de cada período letivo, o professor orientador divulga, para conhecimento dos alunos estagiários aptos a cursar o ESCO, o Plano de Ensino da disciplina contendo informações referentes à carga horária, objetivos educacionais, conteúdo programático, cotas mínimas de produtividade clínica, procedimentos didáticos, critérios de avaliação teórica e prática da aprendizagem e referências bibliográficas.

§ 1.º O Plano de Ensino de que trata o caput é repassado aos alunos estagiários após aprovação do Colegiado de Curso e da Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES.
§ 2.º Para comprovação de ciência das informações descritas no Plano de Ensino, os alunos devem assinar termo de recebimento.

CAPÍTULO VII

DA AVALIAÇÃO E PROMOÇÃO

Art. 17. 
A avaliação obedece aos critérios estabelecidos para o ESCO, previamente aprovados pelo Colegiado de Curso, respeitando o disposto na Resolução CONSEPE n.º 03/2007 e demais normas institucionais.

Art. 18. 
Para aprovação, o aluno deve ter aproveitamento com média final igual ou superior a 6,0 (seis) pontos, resultante das 4 (quatro) notas bimestrais, presença mínima de 75% (setenta e cinco por cento) e cumprimento das cotas mínimas de produtividade clínica previstas no plano de ensino de cada um dos estágios.

§ 1.º
Os acadêmicos que não cumprirem as cotas mínimas de produtividade clínica serão avaliados pelo Conselho de Professores de Turma (CPT) que analisará os motivos expostos,  sendo a decisão final deste conselho soberana e sobre a qual não caberá a interposição de recursos.

§ 2.º
O aluno reprovado pode cursar novamente o ESCO em regime de dependência presencial, obedecendo-se os mesmos critérios para aprovação.

Art. 19.
A nota atribuída ao aluno estagiário pelo desenvolvimento da atividade prática em clínica deve ser registrada pelo Professor Orientador, na ficha individual do aluno e, se necessário, justificada por escrito na mesma. 
Art. 20.
A nota atribuída ao aluno estagiário pelo conhecimento teórico é obtida por meio de avaliação teórico/prática de forma individual, através da resolução de situações clínicas do cotidiano da profissão nas suas diversas áreas de abrangência do estágio, devendo ser registrada através de um relatório com requisitos pré-determinados pelos professores orientadores e supervisores. 

Art. 21.
Compete ao Professor Orientador o registro das atividades, frequências e notas atribuídas ao aluno, bimestralmente, no Diário de Classe e eletronicamente no controle informatizado. 
Art. 22.
A distribuição das médias que se referem à composição das avaliações práticas e teóricas obtidas nas disciplinas de estágios seguem os critérios expostos no plano de ensino de cada um destes estágios, respeitando as habilidades e conhecimentos exigidos para exercício da profissão, no âmbito de cada uma destas disciplinas.

Art. 23.
A avaliação do conhecimento teórico nos Estágios, imprescindível para o desenvolvimento prático da profissão, será realizada através de projeção audiovisual de situações/problemas clínicos do cotidiano, sendo que o aluno deverá identificar a situação, estabelecendo diagnósticos, planos de tratamentos, sequencias clínicas, entre outros, comprovando a capacidade de reconhecimento e habilidade para tratar condições semelhantes durante as atividades práticas e na vida profissional.

§ 1.º 
O aluno deve produzir um relatório clínico que será submetido à correção pela equipe que compõe o referido estágio, sendo-lhe atribuído nota compatível. Por não se tratar de prova e sim relatório de avaliação, não seguirá o calendário de provas do Curso, sendo realizado em data previamente agendada pela equipe de docentes.

§ 2.º
Os relatórios de avaliação de Estágio que correspondem ao Referencial Teórico de desempenho ficam armazenados na Coordenação de Curso de forma a instrumentalizar possíveis recursos impetrados pelo aluno mediante resultados insatisfatórios. Solicitações de vista de relatórios e possíveis recursos podem ser feita através de requerimento via secretaria acadêmica setorial. 
Art. 24. Durante as atividades práticas clínicas, quando o paciente previamente agendado faltar, o aluno deve utilizar um dos recursos de aprendizado propostos para as disciplina de Estágio (procedimentos em dentes extraídos, macromodelos e/ou relatórios) determinados pelo docente da área correspondente aquela que seria executada no paciente naquela clínica.

Parágrafo único.
A critério do docente supervisor, o aluno poderá ainda acompanhar tratamentos executados por outros alunos da turma de forma a validar sua frequência na atividade e atribuição parcial da nota prática, correspondente a 50% da nota máxima clínica, por se tratar de atividade diferente daquela que é objeto principal da prática de estágio, evitando que o aluno opte por não atender o paciente tendo sua avaliação repetidamente em atividade paralela.
Art. 25. O agendamento de pacientes coincidente com a falta injustificada do aluno caracteriza falta ética e consequentemente atribuição de nota zero naquela atividade, portanto, de acordo com o critério de avaliação proposto no plano de ensino o aluno terá prejuízo na nota bimestral.

Art. 26.
Os casos que suscitam dúvidas são resolvidos pelo Professor Coordenador do Estágio, ouvida a Coordenação do Colegiado do Curso e, quando necessário, a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior - DEGES.

Art. 27.
Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo à Resolução CONSEPE n.º 13/2013, de 11/12/2013.
